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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 121, DE 09 DE agosto DE 2023
Institui  a  “Sessão Azul” na sala de cinema do Município de Uruguaiana e dá outras providências
Art.1º-  Fica instituída “Sessão Azul” nas salas de cinema do Município de Uruguaiana, e dá outras providências.
Art.2º-A empresa operadora de salas de cinema no Município de Uruguaiana ficam obrigadas a realizar ao menos 01(uma)sessão mensal denominada “Sessão Azul”, consistindo em uma sessão adaptada às pessoas com Transtorno do Espectro Autista-TEA, Portadores de Síndrome de Down ou outras síndromes,transtornos ou doenças que acarretem hipersensibilidade sensorial em geral, extensível a seus familiares e responsáveis.
               §1ºA“Sessão Azul”deverá ter luzes acesas e volume de som reduzido.
             §2ºÉ proibida a aplicação de qualquer sobrepreço ao ordinariamente praticado nas sessões não adaptadas.
            §3ºAs entidades regularmente constituídas e que representem os interesses das pessoas a que se refere esta Lei poderão auxiliar as empresas operadoras de salas de cinema na definição de títulos de filme,horários e peculiaridades para melhor adequação da “Sessão Azul”.
Art.3°-A“Sessão Azul”deverá ser identificada como símbolo mundial do Espectro Autista e Síndrome de Down, que serão fixados na entrada da sala de exibição.
             §1ºAs pessoas, familiares e responsáveis terão acesso irrestrito à sala de exibição, podendo entrar e sair da sessão sempre que desejarem.
          §2º Como meio de promover a inclusão, a“Sessão Azul” não se restringe a pessoas, familiares e responsáveis que menciona, mas tão somente serão preferenciais.
Art.4°-As empresas operadoras de salas de cinema terão o prazo de 90(cento e vinte) dias para adequação de seu atendimento aos termos desta Lei.
Art.5º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, 09 de agosto de 2023.
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada do Republicanos
JUSTIFICATIVA 
O espectro autista, também referido por desordens do espectro autista (DEA ou ASD em inglês) ou ainda condições do espectro autista (CEA, ou ASC em inglês), é um espectro de condições neurobiológicas caracterizado por anormalidades generalizadas de interação social  e  de  comunicação,  e  por  gama  de  interesses  restrita  e  comportamento  altamente repetitivo, além de poder desenvolver sensibilidades sensoriais, como aversão à luz forte ou a barulhos intensos. 
O acesso desses consumidores com transtorno do espectro autista ao cinema não é uma  tarefa  fácil.  A  hiperatividade,  a  sensibilidade  auditiva  e  visual,  a  dificuldade  de concentração  e  a  necessidade  de  permanecer  sentado  por  longo  tempo  torna  uma  sessão convencional de cinema, para essas pessoas, um desafio por vezes intransponível. 
A presente proposição tem como finalidade garantir aos Portadores de Autismo uma oportunidade de desfrutar do cinema por meio de sessões adaptadas a sua especificidade, assegurando assim a inclusão social desses consumidores. 
Assim, por todo o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto de lei, razão pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares. 
Uruguaiana, 09 de agosto de 2023.
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada do Republicanos

